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Exmo. Senhor

Dr. Matos Rosa
Digmo. Presidente da Comissio de Saude da Assembleia da Republica

Em nome da Direcio da Sociedade Portuguesa de Psiquiatria e Satide Mental propomos o
seguinte ajuste a Lei dos Actos (a vermelho e azul - a vermelho o que se acrescentaria e a azul
0 que se retiraria )

Artigo 42
2 - Constituem ainda atos farmacéuticos, quando praticados por formacéuticos:

a) A avaliacdo e indicacdo farmacéutica em patologias autolimitadas, a monitorizagGo
e vigiléncia da utilizagdo de medicamentos, a informagéo, promogdo e execugdo do uso
racional do medicamento, dispositivos médicos e outras tecnologias de saiide e o
fabrico, registo, garantia da qualidade e gestdo integrada do circuito do dispositivo
médico e de outras tecnologias de satide, bem como a preparacio, realizacdo,
interpretacio e validagdo de andlises clinicas, biol6gicas, toxicolégicas, hidrolégicas,
bromatolégicas, genéticas e ambientais; "

Artigo 8.2
Definigéio de ato do psicdlogo

1- O ato do psicologo consiste na atividade de avaliagdo psicoldgica, que abrange diferentes
areas e que inclui os procedimentos de construcdo e aplicacéo de protocolo de avaliagéo, a
elaboragdo de relatérios de avaliagéo e a comunicagiio dos respetivos resultados, assim como
de psicodiagnéstico, andélise, prescriciio e intervengiio psicolégica ou psicoterapéutica néo
Jarmacolégica ou biolégica, incluindo atividades de promogéo e prevengio, bem como
intervengdo especifica aos diversos contextos, quando praticados por psicélogos, relativas a
individuos, grupos, organizacdes e comunidades.

2 - Constituem ainda atos do psicilogo, quando praticados por psicélogos:

a) A elaboragdo de pareceres no dmbito da psicologia, e toda a atividade de supervisdo
dos atos psicolbgicos, incluindo os desenvolvidos no contexto da fungdo de docente e
de investigacdo;

b) As atividades técnico-cientificas de ensino, formacédo, educagéio e organizacio para
a promogdo da satde e prevencéo da doenca.
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2- Em relacido ao ato médico, propomos os seguintes ajustes (a vermelha):

Artigo 5.2
Definigdo de ato médico

1- 0 ato médico consiste na atividade de avaliacéo diagnéstica, prognéstica, de prescrigdo e
execucdo de medidas terapéuticas, nomeadamente farmacolégicas e outras bioldgicas, e de
técnicas médicas, cirurgicas e de reabilitacéo relativas a saude e a doenga das pessoas, grupos
ou comunidades, no respeito pelos valores éticos e deontologicos da profissdo médica.

2 - Constituem ainda atos médicos, as atividades técnico-cientificas de ensino, formagdo,
educagdo, investigagdo e organizacéio para o tratamento, e para a promogdo da saude e
prevengdo da doenga, quando praticadas por médicos.

Agradecendo desde ja a sua methor atencio para este assunto, aproveito para apresentar os
meus melhores cumprimentos

Joao Marques-Teixeira
Presidente da Sociedade Portuguesa de Psiquiatria e Satide Mental
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